
PROJETO DE LEI Nº___ /2023
Vereador: Estevão Silva Machado

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “IZAMITH
MARVILA CASSIMIRO”, EM CAMPO
ACIMA, NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele em seu

nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua “Izamith Marvila Cassimiro”, próximo a distribuidora

de Gás, no bairro Campo Acima, neste Município.

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas

indicativas no local, e comunicar por ofício às empresas fornecedoras: de energia

elétrica, de água e saneamento e aos Correios a existência desta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 04 de maio de 2023.

Estevão Silva Machado
Vereador - PSDB
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JUSTIFICATIVA

Submeto à consideração dos meus nobres colegas Edis, para fins de apreciação
e pretendida aprovação, o incluso projeto do Legislativo que dispõe sobre a
denominação da Rua “IZAMITH MARVILA CASSIMIRO” no Bairro Campo Acima,
neste Município.

O ato de nomear uma rua afirma os direitos de todo cidadão e conceder a
familiares e amigos a oportunidade de homenagear um familiar. Em virtude disso,
o objetivo aqui requerido é o de atender ao pedido dos familiares do senhor
IZAMITH MARVILA CASSIMIRO, que era um homem trabalhador, um grande
empresário neste Município, atuou também como motorista, nascido e criado em
Itapemirim, filho de Deneval Cassimiro e Rozalia Marvila Cassimiro. O Sr.
IZAMITH era divorciado, e desse casamento procriou 3 (três) filhos homens aos
quais lhe deram 3 (três) netas e 1 (um) neto.

IZAMITH, como era conhecido e assim comprimentado, foi um exímio
itapemirinense. Exemplo de homem de caráter para sua família e aqueles que o
conhecia. Levou uma vida simples onde com todo o sacrifício criou os três filhos
que são grandes homens de bem neste município.

Este saudoso munícipe, nos deixou no dia 19/08/2021 em um trágico acidente
automobilístico, onde o mesmo estava trabalhando na hora do ocorrido e não
aguentando aos ferimentos veio a óbito. Sepultado no cemitério deste município
e na Comarca de Itapemirim.

Assim sendo, justa e oportuna a homenagem que a família manifesta. Em face do
que aqui foi apresentado, solicito a colaboração dos membros desta Edilidade
para aprovação da presente propositura.
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MÊS REFERÊNCIA CÓD. DO CLIENTE

INSCRIÇÃO:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
RUA Crisanto Araújo, 140 - Itapemirim - ES - CEP: 29330-000
FONE/FAX: (0XX28) 3529-6308 - CNPJ: 27.780.220/0001-31

E-MAIL: contas@saaeitapemirim.com.br

Nº FATURA IMPRESSO EM
03/05/2023

GRUPO DE CONSUMO
50

ESGOTO(%)

230425502

DESCRIÇÃO VALORCÓDIGO 

04/2023

1R1-0 0-0 0-0 0

RODRIGO MENDES CASSIMIRO
RUA NICODEMOS QUINTO DUTRA, S/N
CENTRO

29330000
11-001-001322-0000-0000  25502 - 6

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

CAMPO ACIMA -ES -

0255026

TA  41,63TARIFA DE AGUA
Nº HIDRÔMETRO VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

DATA DA LEITURA LEITURA ANTERIOR OCORRÊNCIA LEITURA ATUAL CONSUMO MÉDIA

MESES EM DÉBITO(CASO ESTEJA PAGO, FAVOR DESCONSIDERAR).

MENSAGEM
CONSUMO DOS ÚLTIMOS 12 MESES

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

CONSUMIDOR POSSUI AS CONTAS EM ABERTO:

2ª VIA DA FATURA ORIGINAL DO MÊS

VENCIMENTO:

VALOR À PAGAR:

IMPRESSO EMNº FATURA

MÊS REFERÊNCIA

03/05/2023

INSCRIÇÃO:

INSCRIÇÃO:

 637  649  12

08/05/2023501969

17/04/2023

 41,63

 12  14  13  12  8  10

 11  14  12  10  10  11

04/2023

230425502

CENTRO
RUA NICODEMOS QUINTO DUTRA, S/N
RODRIGO MENDES CASSIMIRO

RODRIGO MENDES CASSIMIRO
RUA NICODEMOS QUINTO DUTRA, S/N
CENTRO 08/05/2023

 41,63

11-001-001322-0000-0000

11-001-001322-0000-0000

 11

04/2023

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
RUA Crisanto Araújo, 140 - Itapemirim - ES - CEP: 29330-000
FONE/FAX: (0XX28) 3529-6308 - CNPJ: 27.780.220/0001-31

E-MAIL: contas@saaeitapemirim.com.br

CÓD. DO CLIENTE

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

- ES - 29330000CAMPO ACIMA

29330000- ES -

0255026

CAMPO ACIMA

00

 6- 25502

.................................................................................DESTAQUE AQUI......................................................................................
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